
 

 
 

 

 

ANEXO E – CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 

 

1. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

1.1. O item 03 têm como objetivo a inclusão de serviços técnicos avançados para suportar as 

atividades técnicas relacionadas as plataformas de nuvem selecionada nos itens 1 a 320, 

agregadas no marketplace da Etice para atendimento de diversos tipos de demandas. Como 

tal é esperado que vários clientes finais possam contratar tais serviços. 

1.1.1. Demandas de um mesmo cliente podem gerar mais de uma atividade a critério da 

equipe técnica da Etice. 

1.2. Os serviços descritos nesta especificação técnica representam a execução de atividades que 

podem ser projetos pontuais de cronograma bem definidos relacionados ao uso de recursos 

em nuvem e/ou sustentação e monitoramento de sistemas em nuvem. 

1.3. Tais serviços possuem atividades afins e os trabalhos serão associados a Perfis Técnicos, 

alocados de forma compartilhada e multidisciplinar de forma a permitir um melhor 

acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

1.4. Os serviços serão demandados por Unidade de Serviços Técnicos (USTs) em função de 

demandas dos clientes finais. O dimensionamento será́ por atividade com base na alocação 

temporal de recursos de diferentes perfis em um ou mais serviços relativos ao atendimento 

da demanda. 

 

2. DA COMPLEXIDADE DO SERVIÇO 

2.1. A adoção do valor de referência único facilita à contabilização dos serviços, todavia 

demanda a definição dos parâmetros relativos à ponderação aplicável ao dimensionamento 

do serviço, nesse sentido, para efeito de cada projeto a ser contratado serão adotados os 

seguintes pesos de complexidade: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

Complexidade Serviços 
Peso 

Complexidade 

 

 

 

 

Baixa 

Monitoramento de chamados de terceiros. 

Atendimento aos usuários na modalidade 

emergencial. Assistência técnica remota 

(plantão). Atividades de apoio à: 

monitoramento de ações, acompanhamento de 

atividades, registros em sistemas básicos, 

formatação de artefatos básicos de projetos 

de sistemas, prototipação e atividades 

similares. 

 

 

 

 

1,00 

 

Intermediária 

Análise e levantamento de processos. Criação 

e implantação da base de conhecimento na 

solução de gerenciamento de serviços e 

atualização dos scripts de atendimento.      

Operação      de      sistemas complexos, apoiar 

na criação de artefatos de projetos, 

especificação casos de uso, regras de 

negócio, elaboração de diagramas de 

processos e estratégia, atendimento a 

demanda de média complexidade de clientes 

internos, mapeamento de processos e 

atividades similares. 

 

1,05 

 

 

 

 

 

 
Alta 

Automação de processos na solução de 

gerenciamento de serviços. Desenvolvimento 

de painel de controle (dashboard), portfólio e 

catálogo de serviços. Desenvolvimento de 

novos relatórios. Implantação de novos 

processos, apoio na criação e 

desenvolvimento de projetos, estudos de 

viabilidade de projetos, criação de novos 

processos, desenvolvimento de novos 

sistemas, aperfeiçoamento de processos de 

gestão do cliente final ou Etice, apoio na 

implantação de novos sistemas no cliente final 

ou Etice, e atividades similares. 

 

 

 

 

 

 
1,10 



 

 
 

 

 

 

 

Especialista 

Customização na solução de gerenciamento 

de serviços. Execução de demanda eventual 

ou projeto não contemplado dos demais itens 

em razão de sua necessidade pontual de 

execução que requeiram conhecimento 

técnico em áreas correlatas sejam 

infraestrutura, sistemas, segurança da 

informação ou atividades similares. 

 

 

 

 

1,15 

Tabela  - Definições de complexidade do serviço 

 
3. DO CATÁLOGO DE SERVIÇOS 

3.1. Conforme o ITIL, o Catálogo de serviço é um conjunto de informações sobre os serviços de 

TIC disponíveis para uso, trata-se de um conteúdo dinâmico, que requer revisão e alterações 

periódicas para que esteja adequado a realidade da TI, demandando assim um processo 

específico de gerenciamento, para que possa ser atual e aderente. 

3.2. No contexto da presente especificação técnica, buscou-se a elaboração de um catálogo que 

permitisse atender uma vasta gama de necessidades relativas a serviços em nuvem, todavia, 

conforme as melhores práticas de gerenciamento de serviços e frameworks de mercado a 

exemplo do ITIL e COBIT o catálogo de serviços por tratar-se de um conteúdo dinâmico, 

necessita de revisões e adequações que venham a ser necessárias com vistas a assegurar 

sua aderência ao negócio. Assim com vistas a assegurar a aplicação das boas práticas de forma a 

suportar adequadamente as necessidades de negócio o catálogo de serviços que integra o presente 

instrumento estará́ sujeito a melhorias para a realização do objeto ajustado a realidade da Etice e dos 

seus clientes finais. 

3.3. Em função da evolução da maturidade da Etice e em função da dinâmica dos processos, a 

versão inicial do catálogo de serviços poderá sofrer revisões com vistas a se adequar a 

realidade da Etice e de seus clientes finais na ocasião, através de projetos específicos 

para revisão do catálogo de serviços. 

3.4. A versão inicial do Catálogo de Serviços - (ANEXO G) elenca os tipos de solicitações 

contempladas pelo objeto do serviço, fornecendo referência a parâmetros que definem a 

ponderação do serviço. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. O objeto desta especificação técnica tem por escopo serviços de natureza contínua, 

prestados sob demanda, para operacionalização de processos descritos no catálogo de 

serviços, assim como serviços pontuais, prestados sob demanda para a execução de projetos, 

que venham a ser necessários a efetivação dos objetivos estratégicos da Etice e seus clientes 

finais no que dependam da tecnologia da informação e comunicação usando ambiente de 

nuvens. 

4.2. A Etice poderá a seu critério utilizar as USTs contratadas para a execução de serviços 

continuados (processos) ou pontuais (projetos) sem ônus ao objeto contratual, considerando 

especificações do catálogo de serviços. 

 



 

 
 

5. DA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.1. Mensalmente ou em caso de necessidade serão abertas ordens de serviço, com os Serviços 

Técnicos devidamente identificados e associados a uma estimativa (UST) relacionadas aos 

serviços a serem executados. 

5.2. A partir da abertura da OS, todas as atividades necessárias para a execução dos serviços 

deverão estar relacionadas às demandas devidamente registradas em ferramenta de Gestão 

de Demandas. Quando não houver disponibilidade desta ferramenta, poderá ser realizada 

por qualquer outra compatível. 

5.3. Para o encerramento de uma demanda é necessário o registro das atividades que evidenciam 

o seu atendimento. 

5.4. O cálculo do número de USTs relativas aos serviços solicitados, será realizado por ocasião 

da emissão da ordem de serviços (OS) que poderá contemplar a execução de um ou mais 

serviço. Esse agrupamento só deverá ser aplicado para serviços com durações semelhantes, 

para não ocasionar retardo no encerramento da OS. O referido cálculo deverá ser feito para 

cada serviço solicitado na OS conforme a seguinte fórmula: 

UST= (Esforço x complexidade) 

onde: 

UST: corresponde ao quantitativo de unidades de serviços técnicos estimados 

para a realização do serviço. 

Esforço: Somatório da estimativa de todos os esforços decorrentes da alocação 

temporal de um ou mais recursos necessários ao serviço, considerados os pesos 

aplicados a cada recurso. Ou seja, Esforço = Fator * Número de horas 

alocadas 

Complexidade: peso quanto ao tipo predominante de atividades inerentes a sua 

realização do serviço. 

5.5. Para aplicação da fórmula da UST ajustada por serviço, deve-se considerar que: 

5.5.1. O dimensionamento do esforço para o serviço demandará estudo para definição de 

estimativas da alocação recursos necessários ao serviço, considerando quantitativos 

e a alocação temporal dos recursos para atendimento demanda; 

5.5.2. A CONTRATADA poderá adotar o fator médio de 1,368 do ANEXO F para 

dimensionar o esforço; 

5.5.3. Caso opte por não usar o fator médio a CONTRATADA deverá dimensionar o 

esforço adotando os pesos definidos no ANEXO F – LISTA DE PERFIS 

TÉCNICOS dos recursos; 

 

6. DO CANCELAMENTO DOS SERVIÇOS 

6.1. Nos casos em que a demanda for cancelada por solicitação do cliente final ou da Etice, o 

trabalho já executado deverá ser medido, avaliado e pago. 

6.2. Quando do cancelamento do serviço, a CONTRATADA deverá entregar os produtos do 

serviço executado, imediatamente, mesmo que inacabados. 

6.3. O pagamento dos serviços cancelados está vinculado à entrega dos produtos parciais 



 

 
 

elaborados pela CONTRATADA até o momento do cancelamento. 

6.4. É vedado à CONTRATADA complementar os produtos do serviço interrompido após o 

cancelamento da demanda. 

 

7. DO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS – SLA 

7.1. Para os casos de serviços continuados, a gestão e fiscalização do contrato se dará́ mediante 

o estabelecimento e acompanhamento de indicadores de desempenho, disponibilidade e 

qualidade, que comporão o Acordo de Nível de Serviço (SLA) entre a Contratante e 

Contratada. 

7.1.1. Para estes casos, a Gestão de Níveis de Serviços está especificado no ANEXO C. 


